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Scnhor Presidente,

inclitos Pares.

CÂMABÂ ft'UNIcIPAL DE ITAITINGA
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de URGÊNCIÁ/URGENTÍSSIMA, o incluso Projcto de Lei que "Denontina de
Doutor Paulo Cesar f'eiíosa Arraíç a Policlínica do Hospital de ltaitinga, naforma qua
indicu".

0 prescnte projeto visa homenagear. rcconhecer e valorizar a
memória do grande humanista Doutor Paulo Cesar Feitosa Arrais, Advogado.
Procurador Municipal, Professor e ex-preÍ'eito de ltaitinga. que muito contribuiu pard o
dcscnvolvimento dc nossa cidade. principalmentc da saúde pública e do tratamento
humanizado.

A presente homenagem recoúece a trajetória do homenageado na
Advocacia e na politica do Estado. Elc Scmpre pautou sua conduta profissional pclos
ideais de fraternidade, igualdade c profundo amor ao próximo, à justa homcnagem
reconhece sua destacada atuação em defesa dos mais humildes, ressaltamos quc o
homenageado Paulo César Feitosa Arrais também foi üce-pret'eito da cidade de Eusebio
(2012-2020). cmprcsário, professor dc Direito Constirucional. procurador concursado e

presidcnte da Companhia de l)esenvolvimento do Ccará-CODECE (2017-20ltt).
Natural de Crato. Dr. Paulo César Feitosa Arais, faleceu ern 06 de agosto de 2022, aos
57 anos. deirando rle rrês filhos.

Desta forma, considerando a cxistência dc relevante interesse
público tlevidamente justi[icado, solicito que o presente Projeto seja apreciado e votado
ern caráter de urgência/urgentissima, estou certo de que a preiiente proposiçâo merecerá
melhor acolhimento por paÍtc dessa Augusta Casa kgislativa.

Nesta opoíunidade aV.E e aos seus ilustres pares,
votos de estima e consideraçâo

Ilxmo. Sr.

Vereador Edisio de Lima
Prcsidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA.
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PROJETO DE LEI N" CC8 DE II DE MARÇO DE 2023

DENOMINA DE DOUTOR PAULO CESAR
FEMOSA ARRAIS A POLICLINICA DO
HOSPITAL DE ITAITINGA. NA FORMA QUE
INDIC]A.

O PREFETTO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denominado de Doutor Paulo Cesar Feitosa Arrais a

Policlinica do Hospital de ltaitinga.

Parágrafo Unico. O Executivo Municipal ficará responsável pela
colocação das placas indicativru no equipamento público c providcnciará os devidos
rcgistros desta referida Lei.

^rt. 
2o - Esta tri entraú em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de ll domês de 2024.
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